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PORTAL DO VALE HISTORICO

pEçIIETO No 09, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

"DtspöE soBRE TRANsposlçÃo DE DorAçÃo onçnuENTÁRtA"

O Senhor Guilherme Garvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com

fundamento nas disposições do Lei Municipal No 101S de 22.12.2012.

DECRETA:

Artigo 1o- Ficam transpostos recursos no valorde R$ 180,200,00 (cento e e
oitenta mil e duzentos reais) parafazer face às despesas do Executivo, no corrente exercício,

classificadas nas seguintes dotações:

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

DESCRTçÃO FUNCTONAL DA
PROGRAMÁTICN

CATEGORIA
ECONÖMICA

FONTE
RECURSO

VALOR

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301 .0010.2017 - Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

01 R$ 36.600,00

02.02.00 - sEToR DE
ADMTNTSTRAçAO E
FINANçAS

04.122.0003.2003 - Manutençäo das
Atividades da Administração Geral

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

01 R$ 130.000,00

02.06.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007.2028 - Manutençäo do
Centro de Referencia de Assistência
Social - CRAS

3.3.90.36.00 -
Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Fisica

01 R$ 13.600,00

R$ 180.200,00

Artigo 20 - Os recursos transpostos pelo artigo anterior correrão por conta de

anulação total ou parcial das seguintes dotaçÕes orçamentár¡as
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UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

DESCRTçAO FUNCTONAL DA
PROGRAMATICA

CATEGORIA
ECONOMICA

FONTE
RECURSO

VALOR

02.06.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007.2028 - Manutenção do
Centro de Referencia de Assistência
Social - CRAS

3.1.90.1'1.00 -
Vencimentos e
Vantagens Fixas
Pessoal Civil

01 -R$ 13.600,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0010.2017 - Manutençäo das
Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.36.00 -
Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Física

01 -R$ 36.600,00

O2.O2,OO - SETOR DE
ADMTNTSTRAÇAO E
FINANÇAS

04.122.0003.2003 - Manutenção das
Atividades da Administração Geral

3.1 .90.1 1 .00 -
Vencimentos e
Vantagens Fixas
Pessoal Civil

01 -R$ 1 30.000,00

-R5 180.200,00

Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposiçöes em contrário.

Silveiras, 01 de feveriro de 2018

çúilherme da Silva

P Municipal
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